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RESPOSTA À PEÇA IMPUGNATÓRIA 

 

Processo Licitatório n.º 151/2025 

Pregão Eletrônico n.º 41/2025 
 

OBJETO: Futura e eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de luminárias LED 
para instalação em praças públicas, visando a atender as atividades do Departamento de 
Obras, conforme condições, quantitativos e exigências do Anexo IV – Termo de Referência 
e demais anexos deste edital. 

 
A empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.348.127/0001-48, sediada à Rua Armelindo 

Fabian, n.º 395, Bairro Agrícola, Erechim/RS, neste ato representada por seu sócio 

administrador, o Sr. Fernando Carbonera, apresenta peça impugnatória ao presente processo 

licitatório com base nos argumentos que se seguem: 
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Diante do exposto, requer: 
 

 
 

Uma vez que este pregoeiro não detém os conhecimentos técnicos para considerar ou não 
a veracidade e o cabimento dos pedidos requeridos em sede de impugnação supra 
mencionados, e em estrita observância ao princípio da segregação de funções, este 
Pregoeiro solicitou em sede diligência que a área requisitante apresentasse seu parecer 
técnico fundamentado para melhor esclarecimento e entendimento das alegações e, em 
sendo o caso, dar provimento ao requerido pelo licitante insurgente.  
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Diante das argumentações expendidas pelo responsável pela área solicitante, conheço da 
peça impugnatório para no mérito negar-lhe provimento.  
 
Contudo, em face das arguições apresentadas em peça impugnatória interposta por outra 
licitante, e com base na súmula 273 do STF e em estrita observância aos princípios da 
legalidade e da transparência, informo que para a melhor condução deste processo, que tem 
por finalidade precípua a aquisição de luminárias de LED para atender a demanda da 
Administração Pública municipal, recomendo a retificação e republicação do presente Termo 
de Referência anexo a este Edital para que a legislação pertinente à luminárias de LED seja 
observada e que um estudo técnico seja promovido de forma mais robusta e assertiva a fim 
de que eventuais impugnações não sejam necessárias, evitando-se assim prejuízo para o 
erário público tanto em publicações e horas trabalhadas de servidores, quanto na aquisição 
de produtos que não estejam dentro das regulamentações que norteiam este segmento de 
mercado.  

 

Paraisópolis, 11 de agosto de 2025 

 

 

Jean Pierre Almeida Paula 

Pregoeiro 

 
 


